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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 303/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Denomina de MERCEDES OSACHUK, a Escola 
Municipal do Conjunto Habitacional Sumatra I, como especifica e dá outras 
providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 
303/2012, de autoria do Executivo Municipal, que denomina de MERCEDES 
OSACHUK, a Escola Municipal do Conjunto Habitacional Sumatra I, como especifica 
e dá outras providências. 

Somos de parecer contrário quanto ao mérito, com base no artigo 185 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Gabinete das Comissões, em 27 de dezembro de 2012. 

José Airton K.1 - "Deco" 
PRESIDENTE 

Sebastião Ferreira Martins Junior 
RELATOR 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 890/2012 
Apucarana, 19 de dezembro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 303/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 
concedermos a denominação de MERCEDES OSACHUK, a Escola Municipal do Conjunto 

Habitacional Sumatra I. 

Solicitamos ainda, seja obsrdo o que ~e o parágrafo 1 º do Artigo 31, 

da Lei Orgânica do Município. 
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Exmo. Sr. 
V ALDIR FERREIRA FRIAS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643· 1161 


